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Por Martha imenes

A Operação Lava Jato, que 
o Supremo Tribunal Federal 
(STF) anulou todas e quais-
quer provas obtidas por meio 
dos sistemas Drousys e My 
Web Day B utilizados pela 
Odebrecht, volta à tona. Dessa 
vez, o ministro Dias Toffoli de-
terminou a anulação de provas 
contra a ex-primeira-dama do 
Peru Nadine Heredia Alarcón.

Toffoli atendeu ao pedido 
dos advogados de Nadine para 
que seja reconhecida a nulidade 
de provas obtidas por meio de 
investigações que envolveram 
os dois sistemas.

Desde abril deste ano, Na-
dine está no Brasil após solici-
tar asilo diplomático ao gover-
no brasileiro. Ela é esposa do 
ex-presidente do Peru Ollanta 
Humala.

Na Justiça peruana, Nadine 
Heredia e Ollanta Humala foram 
condenados a 15 anos de prisão 
por lavagem de dinheiro, sob acu-
sação de terem recebido valores 
ilícitos para campanha política, 
em 2011, em um caso envolven-
do a construtora Odebrecht, que 
também atuou no Peru.

Proibição
Com a manifestação do mi-

nistro, fica proibido o compar-
tilhamento de provas dos siste-
mas com autoridades peruanas.

“Determino, outrossim, 
que seja encaminhada ao Mi-
nistério da Justiça cópia da 
presente decisão, notificando a 
mencionada imprestabilidade, 
quanto à requerente, dos referi-
dos elementos de prova, ressal-
tando-se, desde já, a vedação da 
prática, em território nacional, 
de quaisquer atos instrutórios 
ou de cooperação a partir des-
tes elementos para que sejam 
encaminhados ao governo do 
Peru”, decidiu o ministro.

Relembre o caso
Procuradores da força-tarefa 

da Operação Lava Jato obtiveram 
provas no exterior de maneira ile-
gal, e acessaram clandestinamente 
o sistema de propinas da Ode-
brecht por quase um ano. As in-
formações   mostraram caminhos 
ilegais para a obtenção de provas 
que pudessem incriminar e até 
prender alvos prioritários para a 
operação. De acordo com as con-
versas analisadas, o coordenador 
da força-tarefa em Curitiba, Del-
tan Dallagnol, chegou a ser alerta-
do sobre a violação das regras, mas 
minimizou o problema.

A decisão de anular as pro-
vas obtidas por meio do siste-

ma utilizado pela Odebrecht 
no âmbito da Operação Lava 
Jato atendeu a pedido de ex-
tensão na Reclamação (RCL) 
43007 e conferiu “em defini-
tivo e com efeitos erga omnes 
(para todos)”, para tornar im-
prestáveis as provas e demais 
elementos obtidos a partir des-
se acordo “em qualquer âmbi-
to ou grau de jurisdição”.

O relator, na época, lembrou 
que já havia decisão da Corte 
no sentido de que essas pro-
vas foram obtidas em razão da 
contaminação do material que 
tramitou perante o juízo da 13ª 
Vara Federal de Curitiba, e por 
isso não poderiam ser utilizadas.

Sem cooperação
Toffoli considerou a in-

formação de que no Depar-
tamento de Recuperação de 
Ativos e Cooperação Jurí-
dica Internacional (DRCI) 
do Ministério da Justiça não 
foi encontrado registro de 
pedido de cooperação jurí-
dica internacional para ins-
trução do processo em que 
foi homologado o acordo 
de leniência da Odebrecht 
nem pedido de cooperação 
ativo apresentado por auto-
ridade brasileira para fins de 
recebimento do conteúdo 
dos sistemas Drousys e My 
Web Day B.

CORREIO JURÍDICO

Tribunais destinarão recursos 
para apoiar municípios do Sul

Fux participa da primeira 
sessão na Segunda Turma

Responsabilidades históricas

Envio supervisionado

Homenagem aos profissionais

O Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) aprovou, por 

unanimidade, nesta ter-

ça-feira (11/11), um Pedido 

de Providência que auto-

riza a destinação de recur-

sos financeiros de todos 
os ramos e segmentos da 

Justiça dos estados do Pa-

raná e do Rio Grande do 

Sul aos fundos municipais 

de Defesa Civil. 

A decisão foi analisada 

durante a 15ª Sessão Or-

dinária de 2025 e perma-

necerá vigente enquanto 

durar o estado de calami-

dade pública decretado 

pelo Poder Executivo.

Ao abrir a sessão plenária, 

o presidente do CNJ e do 

Supremo Tribunal Fede-

ral (STF), ministro Edson 

Fachin, manifestou soli-

dariedade às vítimas e às 

famílias afetadas.

O ministro Luiz Fux, do 

Supremo Tribunal Federal 

(STF), estreou nesta terça-

-feira (11) na Segunda Tur-

ma da Corte.

A sessão marcou a pri-

meira participação do mi-

nistro no colegiado após 

deixar a Primeira Turma, 

responsável pelo julga-

mento dos processos da 

trama golpista ocorrida 

durante o governo de Jair 

Bolsonaro. 

Ao chegar ao colegiado, 

Fux foi homenageado pe-

los demais colegas e rece-

beu elogios do presidente 

da turma, ministro Gilmar 

Mendes, com que já teve 

diversos atritos pessoais. 

Mendes destacou a tra-

jetória de Fux e lem-

brou que o colegiado foi 

responsável por várias 

decisões, como as que 

reconheceram abusos co-

metidos por Sergio Moro, 

ex-juiz da Operação Lava 

Jato.

Segundo o ministro, o 

novo colega será herdeiro 

de “responsabilidade his-

tóricas” para manter de-

mocracia constitucional 

brasileira.

Ao acumular todos esses 

precedentes, este colegia-

do inequivocamente ade-

riu à tradição de Cortes 

Constitucionais que, con-

frontadas com momen-

tos de excepcionalidade, 

escolheram a preservação 

dos princípios fundamen-

tais sobre a conveniência 

pragmática”, disse Gilmar.

Antes de sair da Primeira 

Turma, Fux votou pela ab-

solvição do ex-presidente 

Jair Bolsonaro na ação pe-

nal da trama golpista.

A decisão permite o envio 

de recursos — oriundos 

de condenações judiciais, 

termos de ajustamen-

to de conduta e acordos 

de não persecução civil 

— diretamente à Defesa 

Civil, mesmo sem prévio 

cadastramento, confor-

me prevê a Resolução 

Conjunta CNJ/CNMP n. 

11/2024. Os valores de-

verão ser aplicados em 

ações de mitigação e res-

posta às emergências de-

correntes do desastre.

Os repasses de dinheiro 

estarão sujeitos a presta-

ção de contas por parte 

das entidades beneficia-

das aos respectivos tribu-

nais das regiões.

O ministro também des-

tacou o empenho dos 

profissionais que atuam 
nas frentes de socorro e re-

construção. “Registro nos-

sa solidariedade às vítimas 

do tornado, que deixou 

um rastro de dor, perdas 

humanas e destruição ma-

terial. O CNJ se soma aos 

esforços de reconstrução 

e reafirma o compromisso 
institucional com a prote-

ção da vida, da dignidade 

humana e com a coope-

ração federativa em mo-

mentos tão desafiadores”, 
afirmou Fachin. O pedido 
foi apresentado pelo Tri-

bunal Regional Federal da 

4ª Região (TRF-4) e outras 

instituições. 

Luiz Silveira/CNJ

Rosinei Coutinho/STF

Decisão foi tomada na 15ª Sessão Ordinária de 2025
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POR MARTHA IMENES
Toffoli beneficia 

ex-primeira-dama 
do Peru

Provas obtidas 
por meio 
dos sistemas 
Drousys e 
My Web Day 
B não têm 
validade, diz 
ministro

Fabio Pozzebom/Agência Brasil

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) deve concluir, na ses-
são presencial do próximo dia 3 
de dezembro, o julgamento da 
Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade (ADI) 6336, proposta 
pela Associação Nacional das 
Magistradas e dos Magistrados 
da Justiça do Trabalho (Ana-
matra). A ação questiona a re-
vogação do § 21 do artigo 40 da 
Constituição Federal, promo-
vida pela Reforma da Previdên-
cia (Emenda Constitucional 
103/2019).

Com a alteração, foi extinta 
a regra que previa que, nos casos 
em que o beneficiário fosse por-
tador de doença incapacitante, 
a contribuição previdenciária 
incidente sobre os proventos 
de aposentadoria e pensão seria 
cobrada apenas sobre a parcela 
que excedesse o dobro do teto 
do Regime Geral de Previdên-
cia Social (RGPS).

A ADI tem como relator 
o ministro Edson Fachin, que, 
em julgamento no plenário vir-
tual em 2022, votou pela proce-
dência do pedido da Anamatra. 
A ministra Rosa Weber acom-
panhou o relator. No mesmo 
ano, o ministro Luís Rober-
to Barroso abriu divergência, 
sendo seguido pelos ministros 
Gilmar Mendes, Dias Toffoli e 
Cármen Lúcia. O processo foi 
posteriormente destacado para 

julgamento no plenário físico 
pelo ministro Luiz Fux.

Na avaliação da Anamatra, 
a mudança promovida pela Re-
forma da Previdência viola os 
princípios constitucionais da 
vedação ao retrocesso social, 
da isonomia e da dignidade 
da pessoa humana, ao atribuir 
o mesmo tratamento a apo-
sentados saudáveis e àqueles 
acometidos por doenças inca-
pacitantes, desconstituindo di-
reito conquistado pela vontade 
constitucional de equiparação 
material dos cidadãos.

“A posição da Associação 
consta de memoriais que se-
rão entregues aos ministros 

nas próximas semanas”, infor-
ma a diretora de Prerrogativas 
e Assuntos Jurídicos da Ana-
matra, Patrícia Sant’Anna. A 
Anamatra também realizará 
sustentação oral.

Artigo
O vice-presidente da Ana-

matra, Marco Treviso, é o autor 
do artigo intitulado ‘Justiça do 
Trabalho: a limitação das con-
denações aos valores indicados 
na petição inicial’, publicado na 
Revista Justiça & Cidadania, de 
outubro de 2025.

No texto, Treviso faz uma 
análise de decisões proferidas 
por ministros do Supremo, que 

anularam sentenças da Justiça 
do Trabalho por suposta vio-
lação à cláusula de reserva de 
plenário (Súmula Vinculante 
nº 10). Os ministros baseiam-
-se na literalidade do art. 840, 
§1º, da CLT, segundo o qual 
os pedidos na petição inicial 
devem ser certos e determina-
dos — entendimento que, na 
prática, limitaria o valor final 
das condenações ao montante 
indicado inicialmente. Trevi-
so contesta essa interpretação, 
afirmando que a lei exige pe-
didos determinados, mas não 
totalmente liquidados, já que o 
trabalhador nem sempre dispõe 
de todos os documentos.

ação da anamatra quer a volta de 
isenção de proventos de aposentados

Ton Molina

Supremo Tribunal Federal deve analisar o caso no dia 3 de dezembro

Toffoli atendeu 

ao pedido 

para que seja 

reconhecida 

a nulidade de 

provas obtidas 

por meio dos 

sistemas


